
 

 
 
 

Minuta nº 100 
 
 

Data: 7 de Abril de 2020 

Assunto: Comunicação de diferimento de pagamento da renda ao senhorio 

Tema: Arrendamento Urbano 

 
A APHORT adverte que a adaptação e preenchimento da presente minuta são da exclusiva 

responsabilidade do seu utilizador 

 
 
Identificação da Empresa. 
Morada 

Ex.mo(a) Senhor(a), 
(Nome do Senhorio) 

(Morada) 
(Código Postal) 

Carta registada e c/ aviso de recepção 

(Local e data) 

 

Assunto: Diferimento de pagamento de rendas, nos termos da Lei n.º 4-C/2020.  

 

Ex.mo Senhor, 

 

A empresa ______________________ (identificação do empregador), contribuinte fiscal n.º 

________________, com a actividade de ______________ (identificação da actividade), na 

qualidade de arrendatária do imóvel sito na ___________________ (identificação da 

morada do espaço) do qual V. Ex.a é o proprietário, vem informar que, encontrando-se 

inserido no artigo 7º do diploma mencionado em assunto, irá proceder ao diferimento do 

pagamento das rendas com início do mês de Abril de 2020, e que retomará o normal 

pagamento da mesma, acrescido de 1/12 correspondente ao valor não pago, após o final dos 

períodos de renda que hajam sido diferidos. 

 

A Arrendatária, 

______________________ 


